
DIÁRIO OFICIAL
ANO II LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2017                   EDIÇÃO N° 0420

P O R T A R I A    N.º 25.241, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017

             

DESIGNA  Comissão  para  realização  de

Processo  Seletivo  Simplificado  para  a

função de Professor Anos Iniciais.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990/2016, e

CONSIDERANDO  a necessidade temporária de contratação;

RESOLVE:

Designar  os  servidores  efetivos:  GRAZIELA  MARIA  FICK,  matrícula  7083,

ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, NATALIA EIDELWEIN WERMANN, matrícula

8771, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração e RAQUEL JOSEMARI AVILA DA SILVA,

matrícula  8592,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Administração,  para  integrarem  a

Comissão para realização de Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária na

função de Professor Anos Iniciais, Edital de Abertura n° 337-01/2017, com o objetivo de

organizar  o  Processo  em  todas  as  suas  fases,  bem  como  decidir,  juntamente  com  a

autoridade municipal, os casos não previstos no Edital de Abertura. Para auxiliar no Processo

Seletivo  Simplificado  designa  a  servidora  DIRCE  HEINECK  SCHERER,  matrícula  4512,

Professora de Anos Iniciais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 11 de dezembro de 2017.

MARCELO CAUMO,

Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,

Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 25.250, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

         

AUTORIZA a servidora DEBORA BEUREN DELAI a
assinar  os  documentos  oficiais  na  ausência  do
Secretário  do  Planejamento  e  Urbanismo  –
SEPLAN.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  atendendo  ao  que  consta  no  expediente  n°

24411/2017;

RESOLVE:

Autorizar a servidora  DEBORA BEUREN DELAI, matrícula 9393, ocupante do

cargo em comissão de Dirigente Superior, a assinar os documentos oficiais da Secretaria do

Planejamento e Urbanismo – SEPLAN, na ausência do Secretário Rafael Zanatta, matrícula

9293.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 18 de dezembro de 2017.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 25.251, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

             

CONCEDE Licença  Maternidade  à  servidora
que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e 154  da Lei

Complementar n° 001/2016, e,

CONSIDERANDO a  apresentação  do  atestado  médico  da  servidora  adiante

nominada;

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade, à servidora SIMONE DANIELI, matrícula 6499,

ocupante do cargo de Contador, regime Estatutário, lotada na Secretaria da Fazenda - SEFA,

pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, no período de 14 de novembro de 2017 a 13 de

março de 2018.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos

retroativos a 14 de novembro de 2017.

Lajeado, 18 de dezembro de 2017.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 25.253 , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

             

DESIGNA a  servidora  efetiva  Maria  Lisabethe
Wathier  Sehn  para  exercer,  temporariamente,
Função Gratificada.  

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no uso de suas atribuições legais,  de conformidade com a Lei  nº 10.330/2016, Lei

Complementar nº 001/2016 e atendendo ao que consta no expediente n° 29596/2017, e;

CONSIDERANDO o  afastamento,  por  motivo  de  férias,  do  Coordenador  da

Unidade Central do Controle Interno, Adriano de Carvalho Lima;

RESOLVE:

Designar  a  servidora  efetiva  MARIA  LISABETHE WATHIER SEHN,  matrícula

6891, ocupante do Cargo de Contador, regime Estatutário, para exercer, temporariamente, a

Função Gratificada de Coordenador da Unidade Central do Controle Interno - UCCI, padrão

FG 4, pelo período de 02 a 21 de janeiro de 2018,  em substituição ao titular.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 21 de dezembro de 2017.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.

4



DIÁRIO OFICIAL
ANO II LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2017                   EDIÇÃO N° 0420

P O R T A R I A    N.º 25.254, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

             

NOMEIA, temporariamente, Adriana Seli
Ferreira  para  exercer  a  função  de
Conselheira Tutelar.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta na C.I. n° 274-01/2017 e,

CONSIDERANDO o período de férias da Conselheira Tutelar Francine Radaelli e

a homologação de Processo Seletivo para escolha de novos Conselheiros Tutelares, conforme

Edital COMDICA nº 002/2015;

RESOLVE:

Nomear,  temporariamente,  ADRIANA  SELI  FERREIRA, classificada  como 3ª

suplente, para exercer a função de Conselheira Tutelar, com as atribuições previstas na Lei

nº 7.643, de 29 de setembro de 2006 e na Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990, pelo

período de 16 de janeiro a 04 de fevereiro de 2018, em substituição ao titular.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 21 de dezembro de 2017.

                                                             
                                                      MARCELO CAUMO,

Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 25.266, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

         

DESIGNA a servidora MARJORIE KAUFFMANN para
assinar  os  documentos  e  responder  pela
Secretaria  do  Meio  Ambiente  na  ausência  do
Secretário titular.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  atendendo  ao  que  consta  no  expediente  n°

29355/2017;

RESOLVE:

Designar  a servidora MARJORIE KAUFFMANN, matrícula  9353, ocupante do

Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, para assinar todos os documentos e responder

pela  Secretaria do Meio Ambiente – SEMA, na ausência do Secretário titular.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 26 de dezembro de 2017.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 25.252, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

             

CONCEDE Licença  Maternidade  à  servidora
que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e 154  da Lei

Complementar n° 001/2016, e,

CONSIDERANDO a  apresentação  do  atestado  médico  da  servidora  adiante

nominada;

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade, à servidora LETICIA DA SILVA, matrícula 6944,

ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, regime Estatutário, lotada na UBS Moinhos,

pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, no período de 21 de dezembro de 2017 a 19 de abril

de 2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 21 de dezembro de 2017.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 25.258, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

             

NOMEIA  o  servidor  que  menciona  para
exercer cargo em comissão.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de

dezembro de 2016 e atendendo ao que consta no expediente n° 28454/2017;

RESOLVE:

Nomear  o  servidor  GUILHERME  REISDORFER, para  exercer  o  cargo  em

comissão de Dirigente Executivo, padrão CC 3, na Secretaria do Meio Ambiente – SEMA, a

partir de 22 de dezembro de 2017.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 22 de dezembro de 2017.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.
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- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 073-01/2017

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22170/2017

- CONTRATADA: VINCERE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA; CNPJ 27.559.090/0001-01

-  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA,  INCLUINDO MATERIAL  E  MÃO DE OBRA,  PARA
REFORMA DA ILUMINAÇÃO EXTERNA DO AUDITÓRIO DO JARDIM BOTÂNICO DE LAJEADO

- VALOR: R$ 4.495,20 (quatro mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos)

- FUND. LEGAL: Art. 24, inciso I da Lei nº 8.666/93 e suas alterações

TOMADA DE PREÇOS Nº 07-02/2017
Objeto:  Contratação  de empresa para  execução da  reforma do pontilhão  na  Rua Ottília
Beuren  Rockenbach,  conforme  memorial  descritivo  e  planilha  orçamentária,  incluindo
material  e  mão  de  obra,  visando  à  participação  exclusiva  de  Microempresas  (ME)  e/ou
empresas de pequeno porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI). A sessão pública
ocorrerá  no  dia  15  de  janeiro  de  2018,  às  14h00,  na  sala  de  licitações  da  Prefeitura
Municipal de Lajeado/RS Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O
edital e seus anexos podem ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão
ser  solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Mais  informações,
telefone  (51)  3982-1045  e  1046.  Lajeado/RS,  27  de  dezembro  de  2017.  Eliana  Ahlert
Heberle – CRA/RS 016176 – Coordenadora Especial de Governo.
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LEI N° 10.535, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

Denomina de Rua REJANE MARIA SIEBEN,
a  Rua  C,  localizada  no  loteamento  Porto
Seguro, no Bairro Moinhos D’água.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara de Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei: 

Art. 1º - É denominada de Rua REJANE MARIA SIEBEN, a Rua C, no loteamento
Porto Seguro, localizada no Bairro Moinhos D’água, conforme mapa em anexo que passa a
integrar a presente lei. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 Andreia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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LEI N° 10.536, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

Denomina de Rua Herculano Torres Aleixo
a  Rua  “A”  do  Loteamento  Semilda
Schneider, Localizada no Bairro Campestre.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei: 

Art. 1° É denominada de Rua “Herculano Torres Aleixo” a rua “A” do Loteamento
Semilda Schneider, localizada no Bairro Campestre, nesta cidade, conforme identificado no
mapa anexo, que passa a integrar a presente Lei. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

LAJEADO, 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 Andreia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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LEI N° 10.537, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

Denomina  de  Rua  José  Antonio  Spies,  a
Rua  “B”  e  futuros  prolongamentos  do
Loteamento  Porto  Seguro,  localizado  no
Bairro Moinhos D'Água.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei. 

Art.  1º-  Denomina  de  Rua  José  Antonio  Spies,  a  Rua  “B”  e  futuros
prolongamentos,  do  Loteamento  Porto  Seguro,  no  Bairro  Moinhos  D'Água,  conforme
identificação no mapa, que passa a integrar esta Lei. 

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 Andreia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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LEI N° 10.538, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

Determina que as Companhias de Energia
Elétrica  coloquem  os  novos  pontos  de
iluminação, sempre na divisa de cada lote.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei. 

Art. 1º - Determina que os postes de sustentação à rede elétrica sejam colocados
na divisa dos lotes de terreno, na área urbana, pelas concessionárias ou permissionárias,
que exploram o fornecimento de energia elétrica, no município de Lajeado – RS, a partir da
publicação desta Lei. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 Andreia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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LEI Nº 10.539, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo Municipal
a abrir Crédito Especial.

                                 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  Crédito  Especial  na  Lei
Orçamentária de 2018, Lei 10.522/2017, no valor de R$ 1.257.500,00 (um milhão, duzentos
e  cinquenta  e  sete  mil  e  quinhentos  reais),  classificado  sob  a  seguinte  dotação
orçamentária:

05.01. Secretaria Municipal De Administração
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                    

R$ 16.200,00

03.01. Secretaria Municipal Do Planejamento E Urbanismo
15.451.0003.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento e Urbanismo
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                   

R$ 8.100,00

19.01. Procuradoria-Geral Do Município
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                   

R$ 41.700,00

12.01. Secretaria Munic. Desenv. Econ., Turismo E  Agricultura
23.691.0015.2060 - Manut. da Secret. de Desenv. Econ. e Inovação
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                   

R$ 8.100,00

08.01. Secretaria Municipal Do Meio Ambiente
18.542.0012.2027 - Manut. da Central de Triagem e Aterro Sanitário
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                    

R$ 8.100,00

08.01. Secretaria Municipal Do Meio Ambiente
04.122.0003.2128 - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                   

R$ 8.100,00
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07.01. Secretaria Municipal De Obras E Serviços Públicos
15.452.0011.2017 - Manutenção da SEOSP
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                    

R$ 1.400,00

07.03. Secretaria Municipal De Obras E Serviços Públicos
15.452.0011.2265 - Manut. do Departamento de Serviços Urbanos
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                    

R$ 8.100,00

18.01. Secretaria Municipal Da Segurança Pública
04.122.0003.2240 - Manutenção da Secretaria de Segurança Pública
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                   

R$ 8.100,00

11.01. Secretaria Municipal Do Trabalho, Habit. E Assist. Social
08.243.0014.2004 - Manutenção do Conselho Tutelar
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                    

R$ 8.100,00

11.01. Secretaria Municipal Do Trabalho, Habit. E Assist. Social
08.244.0014.2056 - Manutencao da Assistência Social
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                   

R$ 5.400,00

14.01. Secretaria Municipal Da Saúde
10.302.0018.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
Recurso: 4590
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                    

R$ 24.200,00

14.01. Secretaria Municipal Da Saúde
10.301.0018.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
Recurso: 0040
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                   

R$ 203.900,00

14.01. Secretaria Municipal Da Saúde
10.302.0018.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento – UPA
Recurso: 0040
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                    

R$ 8.100,00

10.03. Secretaria Municipal Da Educação
12.365.0013.2043 - Manutenção da Esc. de Educ. Infantil
Recurso: 0020
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                   

R$ 90.000,00
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10.02. Secretaria Municipal Da Educação
12.361.0013.2039 - Manut.das Escolas de Ens.Fundamental
Recurso: 0020
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                    

R$ 98.900,00

10.01. Secretaria Municipal Da Educação
12.122.0013.2035 - Manutenção da Secretaria de Educação
Recurso: 0020
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                   

R$ 8.100,00

13.01. Secretaria Municipal Da Cultura, Esporte E Lazer
13.391.0017.2064 - Manutenção da Cultura, Esporte e Lazer
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                     

R$ 69.600,00

18.01. Secretaria Municipal Da Segurança Pública
06.181.0016.2135 - Apoio à Segurança Pública
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                    

R$ 42.800,00

06.01. Secretaria Municipal Da Fazenda
04.123.0003.2015 - Manutenção da Secretaria da Fazenda
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                   

R$ 184.600,00

05.01. Secretaria Municipal De Administração
04.126.0003.2012 - Manutenção dos Sistemas de Informação
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                   

R$ 249.900,00

07.01. Secretaria Municipal De Obras E Serviços Públicos
04.122.0003.2018 - Manutenção Frota de Veículos e Máquinas
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                    

R$ 1.000,00

14.01. Secretaria Municipal Da Saúde
10.301.0018.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
Recurso: 4510   
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                   

R$ 75.000,00

01.01. Câmara de Vereadores
01.031.0001.2001 – Manutenção da Câmara de Vereadores
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                   

R$ 80.000,00
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Total ESPECIAL       R$ 1.257.500,00

Art.  2° Como cobertura do Crédito Especial  autorizado no art.  1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

05.01. Secretaria Municipal De Administração
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                    

R$ 16.200,00

03.01. Secretaria Municipal Do Planejamento E Urbanismo
15.451.0003.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento e Urbanismo
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                    

R$ 8.100,00

19.01. Procuradoria-Geral Do Município
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                       

R$ 41.700,00

12.01. Secretaria Munic. Desenv. Econ., Turismo E  Agricultura
23.691.0015.2060 - Manut. da Secret. de Desenv. Econ. e Inovação
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 8.100,00

08.01. Secretaria Municipal Do Meio Ambiente
18.542.0012.2027 - Manut. da Central de Triagem e Aterro Sanitário
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 8.100,00 

08.01. Secretaria Municipal Do Meio Ambiente
04.122.0003.2128 - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 8.100,00

07.01. Secretaria Municipal De Obras E Serviços Públicos
15.452.0011.2017 - Manutenção da SEOSP
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 1.400,00

07.03. Secretaria Municipal De Obras E Serviços Públicos
15.452.0011.2265 - Manut. do Departamento de Serviços Urbanos
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 8.100,00

20



DIÁRIO OFICIAL
ANO II LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 27 DE DEZEMBRO DE 2017                   EDIÇÃO N° 0420

18.01. Secretaria Municipal Da Segurança Pública
04.122.0003.2240 - Manutenção da Secretaria de Segurança Pública
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                       

R$ 8.100,00

11.01. Secretaria Municipal Do Trabalho, Habit. E Assist. Social
08.243.0014.2004 - Manutenção do Conselho Tutelar
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 8.100,00

11.01. Secretaria Municipal Do Trabalho, Habit. E Assist. Social
08.244.0014.2056 - Manutenção da Assistência Social
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 5.400,00

14.01. Secretaria Municipal Da Saúde
10.302.0018.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
Recurso: 4590
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                        

R$ 24.200,00

14.01. Secretaria Municipal Da Saúde
10.301.0018.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
Recurso: 0040
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 203.900,00

14.01. Secretaria Municipal Da Saúde
10.302.0018.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Recurso: 0040
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 8.100,00

10.03. Secretaria Municipal Da Educação
12.365.0013.2043 - Manutenção da Esc. de Educ. Infantil
Recurso: 0020
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                       

R$ 90.000,00

10.02. Secretaria Municipal Da Educação
12.361.0013.2039 - Manut.das Escolas de Ens.Fundamental
Recurso: 0020
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 98.900,00

10.01. Secretaria Municipal Da Educação
12.122.0013.2035 - Manutenção da Secretaria de Educação
Recurso: 0020
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 8.100,00
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13.01. Secretaria Municipal Da Cultura, Esporte E Lazer
13.391.0017.2064 - Manutenção da Cultura, Esporte e Lazer
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 69.600,00

18.01. Secretaria Municipal Da Segurança Pública
06.181.0016.2135 - Apoio à Segurança Pública
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 42.800,00

06.01. Secretaria Municipal Da Fazenda
04.123.0003.2015 - Manutenção da Secretaria da Fazenda
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 184.600,00

05.01. Secretaria Municipal De Administração
04.126.0003.2012 - Manutenção dos Sistemas de Informação
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 249.900,00

07.01. Secretaria Municipal De Obras E Serviços Públicos
04.122.0003.2018 - Manutenção Frota de Veículos e Máquinas
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                       

R$ 1.000,00

14.01. Secretaria Municipal Da Saúde
10.301.0018.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
Recurso: 4510
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 75.000,00

01.01. Câmara de Vereadores
01.031.0001.2001 – Manutenção da Câmara de Vereadores
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                     

R$ 80.000,00

Total Fonte de Recursos            R$ 1.257.500,00
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 Andreia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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LEI Nº 10.540, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo Municipal
a abrir Crédito Especial.

                                 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  Crédito  Especial  na  Lei
Orçamentária  de  2018,  Lei  10.522/2017,  no  valor  de  R$  2.447.238,48  (dois  milhões,
quatrocentos  e  quarenta  e  sete  mil,  duzentos  e  trinta  e  oito  reais  e  quarenta  e  oito
centavos), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

10.03. Secretaria Municipal Da Educacao
12.365.0013.1023 - Ampliacoes Constr.Esc.de Educacao Infantil
Recurso: 1245
4.4.90.51 - Obras e instalacoes                      

R$ 2.447.238,48 

Total ESPECIAL        R$ 2.447.238,48

Art.  2° Como cobertura do Crédito Especial  autorizado no art.  1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

- Auxílio convênio
Recurso 1245        R$ 2.447.238,48

Total Fonte de Recursos        R$ 2.447.238,48

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 Andreia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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DECRETO N° 10.435, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017.

Regulamenta  o  “Programa
Pãozinho”.

                  
    

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO,  Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e em atenção ao Art. 3º da Lei nº 10.496/17, que institui o “Programa Pãozinho”

DECRETA:

Art. 1º Farão jus ao recebimento do benefício estabelecido pela Lei nº 10.496, de
07 de novembro de 2017, consistente em um pãozinho com margarina, queijo, presunto
magro ou equivalente, alface e tomate, os servidores relacionados no ANEXO do presente
Decreto.

Art. 2º A relação de servidores constante no presente Decreto terá vigência até
que outro a modifique.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 20 DE DEZEMBRO DE 2017.

MARCELO CAUMO,
PREFEITO.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 Andreia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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ANEXO
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Relação de beneficiários do Programa “Pãozinho”, de acordo com art. 3.º da Lei 
10.496/2017

Beneficiados Secretaria Cargos

Maria Terezinha Marques SEAD Almox-Operário

Vair Monteiro SEAD Almox-Operário

Dirceu Dario da Silva SED Operário

Sérgio Immich SED Operário Especializado

Dirceu de Borba SESP Operário Especializ 40h

Antônio Dalmora Pereira SEMA Operário Especializado 40h

Fernanda Josiane Mörs SEMA Operário 40h

Gilmar Langner Maria SEMA Operário Especializado 40h

Jandir José Stoll, SEMA Operário Especializado 40h

Miguel Ângelo Schena SEMA Operário Especializado 40h

Loni Augustin Scheibler SEMA Operário 40h

Celio Augustin SEMA Operário 40h

Ivonio Steiner SEMA Operário 40h

Silvano Fischer SEMA Operário 40h

Doris Fischer SEMA Operário 40h

Gerson Pereira dos Santos SEMA Operário 40h

Altair Bottega SEDETAG Operário Especializado 40h

Anita Schneider SEDETAG Operário 40h

Ari Soldi SEDETAG Jardineiro 40h

Celso Fagundes SEDETAG Operário Especializado 40h

Enio Da Silva SEDETAG Operário 40h

Gilmar Antonio Huning SEDETAG Operário Especializado 40h

Izair Luis Da Silva SEDETAG Operário Especializado 40h

Jair Schmitt SEDETAG Operário 40h
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João Brizola Dos Santos SEDETAG Contram. Jardinagem 40h

João Nelcindo Alves Da Rosa SEDETAG Operário 40h

Lauri Da Silva SEDETAG Operário 40h

Leonir Bergmann SEDETAG Operário Especializado 40h

Luciano Da Silva SEDETAG Operário Especializado 40h

Luis Carlos Gomes SEDETAG Operário Especializado 40h

Luis Carlos Stoll SEDETAG Operário 40 h

Mara Joanice Da Silva SEDETAG Operário 40 h

Maria Do Amaral Rohr SEDETAG Operário 40 h

Maria Floreni M. Dos Ramos SEDETAG Operário 40h

Miguelina Stoll Da Silva SEDETAG Operário 40h

Nelci Teresinha De Souza Leite SEDETAG Operário 40h

Roni Jose Schneider SEDETAG Operário 40h

Roque Da Rosa SEDETAG Calceteiro 40h

Silvana Olivia Da Silva SEDETAG Operário 40h

Valdori Betti SEMA Operário Especializado 40h

Valdir Jose Schmitz SEDETAG Operário 40h

Venildo Diemer SEDETAG Operário Especializado 40h

Vivaldino Alves Da Rosa SEDETAG Operário 40h

Waldemar Francisco Da Rosa SEDETAG Operário Especializado 40h

Wolney Pretto SEDETAG Operário Especializado 40h

Zenio Wahlbrinck SEDETAG Operário 40h

Alberto Augusto Fuchs SEOSP Operário Especializado 40h

Alfredo Marcio Ferreira SEOSP Lixeiro 40h

Alvir Tomaz Coletti SEOSP Operário 40h

Anildo De Moraes SEOSP Operário 40h

Antonio Cesar Da Silva SEOSP Operário Especializado 40h
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Antonio Eliseu Da Silva SEOSP Pedreiro 40h

Ari De Almeida SESA Operário 40h

Auri Clauri Noll SEOSP Lixeiro 40h

Celso Moacir Busch SEOSP Operário 40h

Claudio Da Rocha (Matrícula 1467) SEOSP Operário 40h

Cledio Pelegrini SEOSP Operário Especializado 40h

Diogo Sbaraini SEOSP Operário Especializado 40h

Eitor Carlos Gall SEOSP Operário 40h

Eldo Henicka SEOSP Lixeiro 40h

Eliane De Oliveira SEOSP Operário 40h

Joao Balduino Pena SEOSP Operário Especializado 40h

Luiz Armando Dos Santos SEOSP Operário 40h

Mauri Jorge Benovitt SEOSP Operário 40h

Milton Luiz Radavelli SEOSP Operário Especializado 40h

Nilson De Lima SEOSP Operário Especializado 40h

Olavio Pereira Dos Santos SEOSP Calceteiro 40h

Olivio Silvestre Spiecker SEOSP Operário 40h

Orival Dente SEOSP Operário Especializado 40h

Ornelio Weber SEOSP Operário 40h

Renato Schmitt SEOSP Operário 40h

Robson Weiss SEOSP Operário Especializado 40h

Valdir Paulo Correia SEOSP Operário 40h

Ivete Scherer Parque
Imigrante Operário 40h

TOTAL GERAL = 74 pães
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DECRETO N° 10.442, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

Abre Crédito Suplementar.
                        

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO,  Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2017,  Lei
10.254/2016, no valor de R$ 1.096,52 (um mil e noventa e seis reais e cinquenta e dois
centavos), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

11.01. Secretaria de Trabalho, Habitação e Assistência Social
08.243.0004.2004 – Manutenção do Conselho Tutelar- Recurso 0001
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil (461)

R$ 1.096,52

Total SUPLEMENTAR
R$ 1.096,52

Art.  2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

- Redução das seguintes dotações orçamentárias

11.01.Secretaria de Trabalho, Habitação e Assistência Social
08.243.0004.2004-Manutenção do Conselho Tutelar-Recurso 001
3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado(460)                    

R$ 1.096,52

Total Fonte de Recursos       R$ 1.096,52

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

MARCELO CAUMO,
PREFEITO.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 Andreia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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DECRETO N° 10.444, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

Abre Crédito Especial.
                     
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO,  Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e Lei nº 10.539/17

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Especial  na  Lei  Orçamentária  de  2018,  Lei
10.522/2017, no valor de R$ 1.257.500,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e sete mil e
quinhentos reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

05.01. Secretaria Municipal De Administração
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 16.200,00

03.01. Secretaria Municipal Do Planejamento E Urbanismo
15.451.0003.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento e Urbanismo
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 8.100,00

19.01. Procuradoria-Geral Do Município
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 41.700,00

12.01. Secretaria Munic. Desenv. Econ., Turismo E  Agricultura
23.691.0015.2060 - Manut. da Secret. de Desenv. Econ. e Inovação
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 8.100,00

08.01. Secretaria Municipal Do Meio Ambiente
18.542.0012.2027 - Manut. da Central de Triagem e Aterro Sanitário
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 8.100,00

08.01. Secretaria Municipal Do Meio Ambiente
04.122.0003.2128 - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 8.100,00
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07.01. Secretaria Municipal De Obras E Serviços Públicos
15.452.0011.2017 - Manutenção da SEOSP
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                    

R$ 1.400,00

07.03. Secretaria Municipal De Obras E Serviços Públicos
15.452.0011.2265 - Manut. do Departamento de Serviços Urbanos
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 8.100,00

18.01. Secretaria Municipal Da Segurança Pública
04.122.0003.2240 - Manutenção da Secretaria de Segurança Pública
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 8.100,00

11.01. Secretaria Municipal Do Trabalho, Habit. E Assist. Social
08.243.0014.2004 - Manutenção do Conselho Tutelar
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 8.100,00

11.01. Secretaria Municipal Do Trabalho, Habit. E Assist. Social
08.244.0014.2056 - Manutencao da Assistência Social
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 5.400,00

14.01. Secretaria Municipal Da Saúde
10.302.0018.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
Recurso: 4590
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 24.200,00

14.01. Secretaria Municipal Da Saúde
10.301.0018.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
Recurso: 0040
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 203.900,00

14.01. Secretaria Municipal Da Saúde
10.302.0018.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento – UPA
Recurso: 0040
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 8.100,00

10.03. Secretaria Municipal Da Educação
12.365.0013.2043 - Manutenção da Esc. de Educ. Infantil
Recurso: 0020
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 90.000,00
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10.02. Secretaria Municipal Da Educação
12.361.0013.2039 - Manut.das Escolas de Ens.Fundamental
Recurso: 0020
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 98.900,00

10.01. Secretaria Municipal Da Educação
12.122.0013.2035 - Manutenção da Secretaria de Educação
Recurso: 0020
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 8.100,00

13.01. Secretaria Municipal Da Cultura, Esporte E Lazer
13.391.0017.2064 - Manutenção da Cultura, Esporte e Lazer
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                        

R$ 69.600,00

18.01. Secretaria Municipal Da Segurança Pública
06.181.0016.2135 - Apoio à Segurança Pública
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 42.800,00

06.01. Secretaria Municipal Da Fazenda
04.123.0003.2015 - Manutenção da Secretaria da Fazenda
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 184.600,00

05.01. Secretaria Municipal De Administração
04.126.0003.2012 - Manutenção dos Sistemas de Informação
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 249.900,00

07.01. Secretaria Municipal De Obras E Serviços Públicos
04.122.0003.2018 - Manutenção Frota de Veículos e Máquinas
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 1.000,00

14.01. Secretaria Municipal Da Saúde
10.301.0018.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
Recurso: 4510
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 75.000,00

01.01. Câmara de Vereadores
01.031.0001.2001 – Manutenção da Câmara de Vereadores
Recurso: 0001
3.3.90.40 – Serviços de tecnologia da informação e comunicação                      

R$ 80.000,00
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Total ESPECIAL                  R$ 1.257.500,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial aberto no art. 1°, servirá de recurso a
seguinte dotação orçamentária:

05.01. Secretaria Municipal De Administração
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                       

R$ 16.200,00 

03.01. Secretaria Municipal Do Planejamento E Urbanismo
15.451.0003.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento e Urbanismo
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 8.100,00

19.01. Procuradoria-Geral Do Município
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 41.700,00

12.01. Secretaria Munic. Desenv. Econ., Turismo E  Agricultura
23.691.0015.2060 - Manut. da Secret. de Desenv. Econ. e Inovação
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 8.100,00

08.01. Secretaria Municipal Do Meio Ambiente
18.542.0012.2027 - Manut. da Central de Triagem e Aterro Sanitário
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 8.100,00

08.01. Secretaria Municipal Do Meio Ambiente
04.122.0003.2128 - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 8.100,00

07.01. Secretaria Municipal De Obras E Serviços Públicos
15.452.0011.2017 - Manutenção da SEOSP
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 1.400,00

07.03. Secretaria Municipal De Obras E Serviços Públicos
15.452.0011.2265 - Manut. do Departamento de Serviços Urbanos
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 8.100,00
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18.01. Secretaria Municipal Da Segurança Pública
04.122.0003.2240 - Manutenção da Secretaria de Segurança Pública
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                       

R$ 8.100,00

11.01. Secretaria Municipal Do Trabalho, Habit. E Assist. Social
08.243.0014.2004 - Manutenção do Conselho Tutelar
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 8.100,00

11.01. Secretaria Municipal Do Trabalho, Habit. E Assist. Social
08.244.0014.2056 - Manutenção da Assistência Social
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 5.400,00

14.01. Secretaria Municipal Da Saúde
10.302.0018.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
Recurso: 4590
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                        

R$ 24.200,00

14.01. Secretaria Municipal Da Saúde
10.301.0018.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
Recurso: 0040
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 203.900,00

14.01. Secretaria Municipal Da Saúde
10.302.0018.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Recurso: 0040
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 8.100,00

10.03. Secretaria Municipal Da Educação
12.365.0013.2043 - Manutenção da Esc. de Educ. Infantil
Recurso: 0020
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 90.000,00

10.02. Secretaria Municipal Da Educação
12.361.0013.2039 - Manut.das Escolas de Ens.Fundamental
Recurso: 0020
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 98.900,00

10.01. Secretaria Municipal Da Educação
12.122.0013.2035 - Manutenção da Secretaria de Educação
Recurso: 0020
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 8.100,00
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13.01. Secretaria Municipal Da Cultura, Esporte E Lazer
13.391.0017.2064 - Manutenção da Cultura, Esporte e Lazer
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 69.600,00

18.01. Secretaria Municipal Da Segurança Pública
06.181.0016.2135 - Apoio à Segurança Pública
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                       

R$ 42.800,00

06.01. Secretaria Municipal Da Fazenda
04.123.0003.2015 - Manutenção da Secretaria da Fazenda
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 184.600,00

05.01. Secretaria Municipal De Administração
04.126.0003.2012 - Manutenção dos Sistemas de Informação
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 249.900,00

07.01. Secretaria Municipal De Obras E Serviços Públicos
04.122.0003.2018 - Manutenção Frota de Veículos e Máquinas
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                       

R$ 1.000,00

14.01. Secretaria Municipal Da Saúde
10.301.0018.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
Recurso: 4510
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                            

R$ 75.000,00

01.01. Câmara de Vereadores
01.031.0001.2001 – Manutenção da Câmara de Vereadores
Recurso: 0001
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica                      

R$ 80.000,00

Total Fonte de Recursos            R$ 1.257.500,00
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

MARCELO CAUMO,
PREFEITO.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 Andreia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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DECRETO N° 10.445, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

Abre Crédito Especial.
                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO,  Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do
Município e Lei nº 10.540/17

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Especial  na  Lei  Orçamentária  de  2018,  Lei
10.522/2017, no valor de R$ 2.447.238,48 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e sete
mil, duzentos e trinta e oito reais e quarenta e oito centavos), classificado sob a seguinte
dotação orçamentária:

10.03. Secretaria Municipal Da Educacao
12.365.0013.1023 - Ampliacoes Constr.Esc.de Educacao Infantil
Recurso: 1245
4.4.90.51 - Obras e instalacoes                               

R$ 2.447.238,48

Total ESPECIAL                  R$ 2.447.238,48

Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial aberto no art. 1°, servirá de recurso a
seguinte dotação orçamentária:

- Auxílio convênio
Recurso 1245                   R$ 2.447.238,48

Total Fonte de Recursos               R$ 2.447.238,48

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

MARCELO CAUMO,
PREFEITO.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 Andreia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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